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PROCESSO C E E: 463/69 

INTERESSADO : Faculdade de Filosofia,Ciências e Letras de São José do 

Rio Pardo. 

A S S U N T O : Indicação de REGINA HELENA MAZZILLI SILVEIRA para exer-

cer as funções de Auxiliar de Ensino da Disciplina de 

Complementos de Matemática (Cursos de Desenho e Plásti-

ca - Matemática) 

CÂMARA DE ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

R E L A T O R : Cons°. LUIZ FERREIRA MARTINS 

Histórico: 

O Sr. Diretor "Pro-Tempore" da Faculdade de Filosofia, Ciên -

cias e Letras de São José do Rio Pardo faz indicação da Prof.Regina He-

lena Mazzilli Silveira para exercer as funções de auxiliar de ensino da 

disciplina de Complementos de Matemática (Cursos de Desenho e Plástica 

- e Matemática). 

Fundamentação: 

A interessada já tem parecer favorável do CEE para ministrar -

as disciplinas de Estatística e Matemática. Da análise feita de suas a-

tividades, depreende-se: formada em Matemática pela "Sedes Sapientiae" 

de São Paulo,em 1955;frequentou curso de especialização em Estatística 

na PUC de São Paulo; tem experiência profissional e didática na área, -

tendo lecionado em diversos estabelecimentos de ensino médio e superior; 

publicou um trabalho no exterior sobre o estudo da ionosfera. 

Conclusão: 

Da análise feita das atividades desenvolvidas pela Prof. Regi-

na Helena Mazzilli Silveira, manifesto-me favoravelmente a sua indicação 

para exercer as funções de Auxiliar de Ensino de Complementos de Matemá-

tica (Cursos de Desenho e Plástica - e Matemática) 

Em 10 de Dezembro de 1973 

Cons°- Luiz Ferreira Martins - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU, em sessão realizada nesta 

data, após discussão, adotou como seu Parecer a conclusão do Voto do no-

bre Conselheiro. 

Presentes os nobres Conselheiros: 

Alpínolo Lopes Casali, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira de 

Mello, Ridavádia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 13 de dezembro de 1973 

a) Conselheiro Moacyr E.M.Vaz Guimarães - Presidente 


